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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça 
Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REEXAME  NECESSÁRIO E  APELAÇÃO  CÍVEL  N.  0000523-
92.2013.815.0121
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Caiçara
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
1ª APELANTE: Maria das Dores Pereira da Silva 
ADVOGADA: Bianca Diniz de Castilho Santos
2º APELANTE: Município de Caiçara
ADVOGADO: Marcelo Henrique Oliveira
APELADOS: Os mesmos

REEXAME NECESSÁRIO E  APELAÇÃO  CÍVEL.
RECLAMATÓRIA  TRABALHISTA. SERVIDORA MUNICIPAL
ADMITIDA  POR  CONTRATO  TEMPORÁRIO  SEM  CARÁTER
EMPREGATÍCIO. AFRONTA  AO  ARTIGO 37,  INCISO  II,  DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO EM
CONCURSO  PÚBLICO.  DIREITO  AO  PAGAMENTO  DO  FGTS.
POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL. VERBAS  SALARIAIS  INADIMPLIDAS:  DÉCIMO
TERCEIRO  E  TERÇO  DE  FÉRIAS.  DIREITO  ASSEGURADO.
ÔNUS  DA  PROVA  DO  PAGAMENTO  QUE  INCUMBE  À
MUNICIPALIDADE.  PRECEDENTES DESTA CORTE  DE
JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  DESPROVIMENTO
DA  REMESSA  OFICIAL  E  DO  SEGUNDO  RECURSO
APELATÓRIO. 

1. O contrato de servidor sem prévia aprovação em concurso
público viola o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, sendo
nulo. Contudo  deve-lhe  ser resguardado o direito aos valores
referentes  aos  depósitos  do  FGTS,  tudo  isso  conforme  a
orientação da Súmula 363 do TST.
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2. Súmula 363 do TST: “A contratação de servidor público, após
a  CF/1988,  sem  prévia  aprovação  em  concurso  público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da  hora  do  salário  mínimo,  e  dos  valores  referentes  aos
depósitos do FGTS.”

3.  É obrigação constitucional do Poder Público remunerar seus
servidores  pelos  trabalhos  prestados,  constituindo
enriquecimento ilícito a retenção de seus salários.

4. A municipalidade é a detentora do controle dos documentos
públicos, sendo seu dever comprovar o efetivo pagamento das
verbas  salariais  reclamadas,  considerando  que ao  servidor  é
impossível fazer a prova negativa de tal fato.

RECURSO  APELATÓRIO. DIFERENÇA  SALARIAL.
DESCABIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE
RECEBIMENTO  DE  SALÁRIO  INFERIOR  AO  MÍNIMO.
RECOLHIMENTO  DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM
R$ 100,00 (CEM REAIS). VALOR IRRISÓRIO PARA REMUNERAR
O  PROFISSIONAL  DA  ADVOCACIA.  MAJORAÇÃO  DA  VERBA.
CABIMENTO. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO DA AUTORA. 

- Os honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais)
desvalorizam o  trabalho  desenvolvido  pelo  profissional  da
advocacia, razão por que procede o pedido de sua majoração.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada  Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao
reexame necessário e ao recurso apelatório do  município, e dar
provimento parcial à apelação da autora.

MARIA DAS DORES  PEREIRA  DA SILVA  e  o MUNICÍPIO  DE
CAIÇARA  apelaram da sentença  (f.  44/48)  do Juízo  de Direito  da Vara
Única  da Comarca de Caiçara  que,  nos autos de reclamação trabalhista,
julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  exordial,  determinando o
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pagamento do 13º salário proporcional de 2008 (1/12), do 13º salário de
2009  a  2012;  das  férias  proporcionais  de  2008  (1/12);  férias  simples
acrescidas do terço de 2009 a 2012, além do pagamento do FGTS de todo
o período laboral indicado na inicial, à base de 8% sobre o salário mínimo,
com juros de mora de  0,5% ao mês  (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97,  com
redação dada pela Lei  n.  11.960/09),  correção monetária pelo INPC, a
partir da citação (art. 219/CPC), e honorários advocatícios em R$ 100,00
(cem reais).

A autora, primeira apelante,  busca a reforma da sentença,
alegando que faz jus à diferença salarial pleiteada na exordial e aos
recolhimentos  das  contribuições  previdenciárias  de  todo  o  período
demandado,  bem  como  requer  a  majoração  dos  honorários
advocatícios, que  foram  arbitrados  em  R$  100,00,  afirmando  que
esse  valor  é  irrisório  diante  do  trabalho  desenvolvido  na  presente
demanda (f. 51/70).

Já o Município  de Caiçara,  segundo apelante, aduz que a
sentença deve ser reformada, uma vez que a autora não comprovou
os  fatos  constitutivos  do  seu  direito,  ônus  que  lhe  cabia,  ante  a
ausência de pedido administrativo  e  a  prova do gozo das férias  nos
períodos  reclamados,  bem  como  não  comprovou  a  existência  de
depósitos fundiários em valor inferior ao devido. Por fim, sustenta a
sucumbência recíproca (f. 72/77).

Apenas a parte autora apresentou contrarrazões (f. 81/88).

A  Procuradoria  de  Justiça  não  opinou  sobre  o  mérito  dos
recursos (f. 93/96).

É o relatório.

            VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
  Relator

Inicialmente,  destaco  que,  embora  a  sentença  tenha
dispensado o  reexame necessário,  entendo  que  o  feito  deve,  sim,  ser
submetido ao crivo do Tribunal de Justiça, pois a condenação foi ilíquida. 

Observo  que  a  decisão,  ao  tratar  desse  ponto,  contrariou  a
Súmula 490 do STJ, segundo a qual “a dispensa de reexame necessário,
quando  o  valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a
sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas.” Assim, de
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ofício,  recebo  a  demanda  como  sendo  também  reexame
necessário, e passo à análise dos recursos.  

Tendo em vista a similitude da matéria tratada na  remessa
oficial  e  na  apelação  do  município,  examino-as  de  forma
concomitante, em atendimento ao critério da celeridade processual.

Narra a peça exordial que a autora foi contratada em janeiro de
1996, pelo Município de Caiçara-PB, para  exercer  o cargo  de  Auxiliar de
Serviços Gerais, e que laborou até janeiro de 2013, tendo percebido como
última remuneração o valor de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais).
Contudo alega que  deixou  de receber os  13º salários proporcionais de
2008 a 2012, bem como as férias acrescidas do terço de 2008 a 2012, e o
FGTS acrescido de multa de 40%, além dos recolhimentos previdenciários
de todo o período laborado.

O vínculo trabalhista restou demonstrado nos autos (f.  12/13),
bem como a prestação de serviço, de modo que a promovente faz jus ao
recebimento do que não foi pago na forma devida.

No tocante às verbas salariais reclamadas, deve ser respeitada
a prescrição quinquenal. Logo, o direito às verbas retidas limita-se aos
últimos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, que ocorreu em
27 de  novembro de 2013 (f.  14). Portanto, levando-se em consideração
que  a autora teve seu contrato rescindido em janeiro de 2013 (f. 03), faz
jus às verbas de 27 de novembro de 2008 a janeiro de 2013.

Da análise dos autos observa-se que o  Município  de Caiçara,
ora apelante, contentou-se em afirmar que as verbas eram indevidas. Mas
não comprovou sua alegação, pois caberia a ele, nos termos do art. 333,
inciso II, do CPC, afastar o direito da autora mediante a apresentação de
documentos (recibos, depósito ou transferência de crédito, etc) referentes
à efetiva contraprestação pecuniária, o que não se vislumbra nos autos,
ou demonstrar a veracidade de suas alegações. 

Logo, a sentença não comporta modificação alguma quanto aos
décimos terceiros salários de  2008 a 2012,  bem como  às  férias
anuais remuneradas acrescidas do terço constitucional  dos anos
de 2008 a 2012. 

Ressalte-se que os direitos reclamados pela demandante são
garantidos  pela Constituição  da  República,  que  estabelece  que  são
aplicáveis aos  servidores  ocupantes  de  cargos  públicos,
comissionados ou não, direito ao salário, ao décimo terceiro e às
férias anuais remuneradas acrescidas do terço constitucional.
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Em relação às férias acrescidas do terço, não assiste razão
ao município, pois mesmo não havendo prova de a autora ter gozado essa
benesse, seu respectivo terço constitucional é devido. 

Este  Tribunal  de  Justiça  já  se  manifestou  nesse  sentido,
ressaltando, inclusive, a obrigatoriedade do pagamento do terço de férias,
independentemente do seu efetivo gozo pelo servidor. Observemos:

AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. VERBAS
NÃO  RECEBIDAS.  RELAÇÃO  ESTATUTÁRIA.  SALÁRIOS  RETIDOS.
PROVA.  ÔNUS DO MUNICÍPIO.  CONDENAÇÃO DOS PERÍODOS EM
QUE  NÃO  HOUVE  PROVA  DA  QUITAÇÃO.  FÉRIAS.  TERÇO
CONSTITUCIONAL.  DESPROVIMENTO.  -  Alegando  os  autores
retenção  de  salário  em  alguns  meses,  é  ônus  do  município  a
comprovação  do  respectivo  pagamento.  […]  -  Pela  interpretação
sistemática dos dispositivos constitucionais relativos aos direitos dos
trabalhadores  e  do  Código  Civil,  bem como  tomando  por  base  a
jurisprudência dos tribunais de superposição,  é de se garantir  o
direito aos servidores públicos municipais de receber o terço
de férias, ainda que não as tenham gozado à época devida. -
“De outra parte, o fato de o servidor não haver usufruído o
direito, não lhe acarreta punição ainda maior; qual seja, a de
deixar  de  receber  a  indenização  devida,  com o  acréscimo
constitucional.  Procedimento  que  acarretaria,  ainda,
enriquecimento ilícito  do Estado. Agravo regimental  a  que se
nega  provimento”.  (RE-Agr  324.880-4/SP,  1ª  Turma,  REL.  MIN.
CARLOS  BRITTO, DJU  10/03/2003).  Sendo  de  professor  o  cargo
exercido pelo servidor, é notório o gozo de férias coletivas, portanto,
devido  o  terço  constitucional,  cuja  comprovação  de  quitação
competiria ao município.1 

A questão já está pacificada nesta Corte  de Justiça, por meio
da Súmula 31, in verbis:

Súmula  31.  É  direito  do  servidor  público  o  gozo  de  férias  anuais
remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário
normal.

Destaco que a remuneração é verba de natureza alimentar, com
fins de promover a satisfação das necessidades vitais básicas do servidor,
de modo que não se deve cogitar seu atraso ou sua retenção injustificada.

Ademais,  a jurisprudência  deste  Tribunal  de  Justiça está
consolidada no sentido de que a comprovação do pagamento das verbas
salariais pleiteadas em ação de cobrança compete à Fazenda Pública. Cito

1 Apelação Cível n. 107.2006.001111-4/001 – Relator: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos, Terceira Câmara
Cível, Julgamento: 10/06/2008, Publicação DJ: 13/06/2008.
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precedentes nesse tom:

APELAÇÃO  CÍVEL.  Reclamação  trabalhista  convertida  em  ação  de
cobrança.  Preliminar.  Prescrição  quinquenal.  Súmula  85,  STJ.
Rejeição. Mérito. Adicional de insalubridade. Necessidade de previsão
legal. Deferimento a partir da vigência da Lei Municipal nº 946/2007.
Obediência ao princípio da legalidade. Férias, terço constitucional e
13º  salário.  Ausência  de  comprovação  do  pagamento  das  verbas.
Ônus do Município. Condenação que se impõe. Reforma parcial da
sentença.  Procedência  parcial  do  recurso.  [...]  Em  ação  de
cobrança, é ônus do Município comprovar o pagamento das
verbas salariais. Não havendo essa comprovação, impõe-se a
condenação  do  ente  público,  como  na  espécie. ACORDA  o
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por sua 1ª Câmara Cível,
em  sessão  ordinária,  à  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e,  no
mérito, dar provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator.2

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  DESNECESSIDADE  DE
COMPROVAÇÃO DE EFETIVO GOZO.  ANUÊNIO.  VERBAS DEVIDAS.
ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO. ARTIGO 333, II,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  ENTENDIMENTO  PACIFICADO
NESTA CORTE DE JUSTIÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL INCIDENTE
SOBRE  ALGUMAS  PARCELAS  REQUERIDAS.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO.
AUTORIZAÇÃO  EMANADA  DO  ARTIGO  557,  DO  CPC.  -  [...]  A
comprovação da condição de funcionário é suficiente para a
cobrança de verbas salariais retidas e não pagas, cabendo ao
empregador  o  ônus  de  provar  a  ocorrência  de  fato
impeditivo, modificativo ou extintivo, que afaste o direito do
empregado  ao  recebimento  das  parcelas  pleiteadas.-  Não
demonstrado pela edilidade que a funcionária percebeu o terço de
férias,  bem como os  anuênios  que  antecedem a  junho  de  2008,
impõe-se o pagamento de tais numerários. (…) Vistos, etc. Diante
das  razões  aqui  expostas,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  RECURSO,
mantendo-se a decisão de 1º grau em todos os seus termos.3

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  DE  COBRANÇA
CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DE  VERBAS  SALARIAIS
PROCEDÊNCIA PARCIAL IRRESIGNAÇÃO DO MUNICÍPIO SALÁRIOS
RETIDOS E NÃO PAGOS ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS ÔNUS

2 TJPB -  Apelação Cível  n.  035.2011.000.337-9/001,  Relator:  Dr.  Aluízio  Bezerra  Filho,  juiz  convocado em
substituição ao Des. José Di Lorenzo Serpa, 1ª Câmara Cível, publicação: DJPB 18/12/2012.

3 TJPB  -  Apelação  Cível  n.  021.2010.000.053-4/001,  Relator:  Des.  José  Ricardo  Porto,  publicação:  DJPB
05/10/2012.
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QUE CABE AO RÉU ART. 333, II, DO CPC TERÇO DE FÉRIAS NÃO
COMPROVAÇÃO  DO  GOZO  DESNECESSIDADE  PAGAMENTO  DE
ANUÊNIOS  NÃO  COMPROVADO  HONORARIOS  ADVOCATÍCIOS
FIXAÇÃO ADEQUADA DESPROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA. A
comprovação da condição de funcionário é suficiente para a
cobrança de verbas salariais  devidas.  No entanto,  cabe ao
empregador  o  ônus  de  provar  a  ocorrência  de  fato
impeditivo, modificativo ou extintivo que afaste o direito do
empregado ao recebimento das verbas salariais pleiteadas.
[…].4

APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL. VERBAS TRABALHISTAS. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO.
ÔNUS  PROBATÓRIO  CABÍVEL  À  EDILIDADE.  ART.  333,  II,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  PAGAMENTO  PARCIAL.
DEMONSTRAÇÃO COM A APRESENTAÇÃO DAS FICHAS FINANCEIRAS
DO MUNICÍPIO. POSSIBILIDADE. FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO
OU  EXTINTIVO  DO  DIREITO  DA  PARTE  AUTORA.  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO. -  É obrigação do Município comprovar
que todas as remunerações foram pagas aos seus servidores,
na forma consagrada pela lei, ou que não houve a prestação
do serviço, por dispor a Administração de plenas condições
para tal fim, sendo natural a inversão do ônus probatório. - A
demonstração  de  adimplemento  por  parte  da  Edilidade  pode  ser
realizada a partir das fichas financeiras, as quais detém presunção
relativa de veracidade e legalidade.5

Portanto, como vem decidindo a jurisprudência deste Tribunal,
incumbia ao município provar a existência de fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito da autora,  ex vi  do art. 333, inciso II, do CPC,
considerando que a ele somente compete provar o fato constitutivo de seu
direito (art. 333, I). 

A autora/apelante reclama, ainda, que faz jus ao pagamento do
FGTS.

Segundo o art. 37, inciso II, da nossa Carta Magna, é  nulo o
contrato de prestação de serviço firmado posteriormente à Constituição de
1988 sem prévia aprovação em concurso público. Vejamos:

Art.  37.  A administração pública  direta  e indireta  de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

4 TJPB - Remessa Oficial e Apelação Cível n. 021.2009.001550-0/001, Relator: Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos, 3ª Câmara Cível, julgdo em 12/07/2012.

5 TJPB - Apelação Cível n. 006.2009.000166-7/001, Relator: Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, 4ª
Câmara Cível, julgado em 03/07/2012.
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obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

[…]

II  -  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de
aprovação  prévia  em concurso  público  de  provas  ou  de  provas  e
títulos,  de acordo com a natureza e  a  complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

O referido comando é expresso no sentido de que a investidura
em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade  do  cargo  ou  emprego,  na  forma  prevista  na  lei,  com a
ressalva dos cargos em comissão, declarados em lei de livre nomeação e
exoneração. 

Todavia,  conforme  entendimento  consolidado  no  Supremo
Tribunal Federal e nesta Corte de Justiça, tem direito ao depósito do FGTS
o trabalhador que teve seu contrato de trabalho declarado nulo, em razão
do descumprimento da norma constitucional que requer a necessidade de
prévia aprovação em concurso público para nomeação ao cargo. 

Vejamos os seguintes precedentes:

CONTRATO  DE  TRABALHO  FIRMADO  COM  A  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DECLARADO NULO – AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO
EM CONCURSO PÚBLICO – PRECEDENTE. O Tribunal reconheceu o
direito aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS aos trabalhadores que tiveram o contrato de trabalho com a
Administração Pública declarado nulo em razão da inobservância da
regra constitucional a revelar a necessidade de prévia aprovação em
concurso público. Precedente: Recurso Extraordinário nº 596.478/RR,
mérito julgado a partir de repercussão geral admitida. Ressalva de
entendimento pessoal.6 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  DIREITO  ADMINISTRATIVO.
CONTRATO NULO. EFEITOS. RECOLHIMENTO DO FGTS. ARTIGO 19-
A DA LEI Nº 8.036/90. CONSTITUCIONALIDADE. 1. É constitucional o
art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o depósito do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na conta de trabalhador cujo
contrato  com  a  Administração  Pública  seja  declarado  nulo  por

6 STF - ARE 736170 AgR, Relator: Min. Marco Aurélio, Primeira Turma, julgado em 17/09/2013, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-197 DIVULG 04-10-2013 PUBLIC 07-10-2013.
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ausência  de  prévia  aprovação  em  concurso  público,  desde  que
mantido o seu direito ao salário.  2.  Mesmo quando reconhecida a
nulidade da contratação do empregado público, nos termos do art.
37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador ao
depósito  do  FGTS  quando  reconhecido  ser  devido  o  salário  pelos
serviços  prestados.  3.  Recurso  extraordinário  ao  qual  se  nega
provimento.7 

AÇÃO ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  FGTS.  MUNICÍPIO.  CONTRATO
TEMPORÁRIO. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO APÓS
O  TÉRMINO  DO  CONTRATO.  NÃO  REALIZAÇÃO  DE  CONCURSO
PÚBLICO. CONTRATO NULO POR AFRONTA AO ARTIGO 37, II,  C.F..
DEPÓSITO DO FGTS DEVIDO. INTELIGÊNCIA DO ART. 19-A DA LEI
8.036-90.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.  É  devido  o  depósito  do  FGTS  na  conta  vinculada  do
trabalhador  cujo  contrato  de  trabalho  seja  declarado  nulo  nas
hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição Federal, quando
mantido o direito ao salário. (Art. 19-A da Lei  8.036-90). - Contrato
Nulo.  Efeitos.  A contratação de servidor  público,  após a  CF/1988,
sem  prévia  aprovação  em  concurso  público,  encontra  óbice  no
respectivo  art.  37,  II e  §  2º,  somente  lhe  conferindo  direito  ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e
dos valores referentes aos depósitos do FGTS. (Enunciado 363 TST,
Revisado pela RA nº 121/03, DJ 19.11.03, Republicado DJ 25.11.03).
ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
na conformidade do voto do Relator e da súmula de julgamento de
fls.,  por  votação  unânime,  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO,  em
desarmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.8 

APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. AÇÃO
DE COBRANÇA. PRELIMINAR. INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DO
CONTRATO  DE  TRABALHO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  PRESTADOR  DE
SERVIÇO. CONTRATAÇÃO POSTERIOR À  CONSTITUIÇÃO DE 1988.
AUSÊNCIA  DE  PRÉVIA  APROVAÇÃO  EM  CONCURSO  PÚBLICO.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO NULO. AFRONTA AO ART. 37, II, DA
CF.  DIREITO  AOS  SALÁRIOS  RETIDOS,  13º  SALÁRIO  E  FÉRIAS,
ACRESCIDAS  DO  TERÇO  CONSTITUCIONAL.  COMPROVAÇÃO  DO
PAGAMENTO. ÔNUS DO MUNICÍPIO. VERBAS DEVIDAS. FÉRIAS EM
DOBRO E PIS. PARCELAS DEVIDAS AOS EMPREGADOS CELETISTAS.

7 STF - RE n. 596478, Relatora: Min. Ellen Gracie, Relator p/Acórdão: Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, julgado
em 13/06/2012, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-040 DIVULG 28-02-2013 PUBLIC 01-03-2013 EMENT
VOL-02679-01 PP-00068.

8 TJPB-APELAÇÃO CÍVEL n. 200.2010.002818-8/001, Relator: Des. Manoel Soares Monteiro, Primeira Câmara
Cível, publicação: 04/11/2011.

http://www.jusbrasil.com/legislacao/1034025/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103882/lei-de-criacao-do-pis-lei-complementar-7-70
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/112175738/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10712324/inciso-ii-do-artigo-37-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/2186546/artigo-37-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/112175738/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com/topicos/10712324/inciso-ii-do-artigo-37-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/topicos/2186546/artigo-37-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1034025/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/104148/lei-do-fgts-lei-8036-90
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1034025/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com/topicos/10711149/par%C3%A1grafo-2-artigo-37-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/topicos/2186546/artigo-37-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/104148/lei-do-fgts-lei-8036-90
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DESCABIMENTO.  FGTS.  DIREITO  AO  RECOLHIMENTO  DAS
PARCELAS  RELATIVAS  À  EFETIVA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.
AUSÊNCIA  DE  RECURSO  VOLUNTÁRIO  DO  AUTOR.  REMESSA
NECESSÁRIA.  REFORMATIO IN PEJUS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
45  DO  STJ.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA
REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO VOLUNTÁRIO.9 

Diante  das  considerações  expendidas  e  da  jurisprudência
consolidada em casos semelhantes, merece prosperar o pleito da autora,
pois o contrato de prestação de serviços com a municipalidade deu-se sem
submissão a concurso público e foi prorrogado ao longo do tempo.

Assim, tendo  a autora prestado serviço com continuidade por
vários  anos,  suas  expectativas  merecem proteção,  pois  não  contribuiu
para  a  ilegalidade.  Eventuais responsabilidades devem recair  sobre  os
agentes públicos que praticaram atos indevidos, não havendo que se punir
os contratados de boa-fé. 

Neste particular, a renovação sucessiva do contrato inicialmente
celebrado  com  a autora foi  feita  sem  amparo  legal,  de  modo  que  é
indiscutível  sua nulidade.  Porém faz jus  ao FGTS  do período laborado,
respeitada a prescrição quinquenal.

No tocante  à sucumbência recíproca, não assiste razão  ao
município. In casu, houve decaimento mínimo do pedido, de modo que o
demandado,  na  forma  do  art.  21,  parágrafo  único,  do  CPC,  deve
responder, por inteiro, pela verba honorária.

DO RECURSO DA PARTE AUTORA:

Com  relação  às diferenças  salariais, entendo  que  o
Magistrado sentenciante também agiu com acerto.

Compulsando os autos, constato que não existe documento que
comprove o recebimento de salário inferior ao mínimo nacional.

O  pedido  de  diferença  salarial  não  merece  amparo,  pois  a
demandante limitou-se a fazer alegações, mas sem conseguir prová-las,
infringindo o art. 333, inc. I, do Código de Processo Civil, segundo o qual
“o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu
direito”.

Assim, por ausência de prova, não há como acolher a pretensão

9 TJPB - Apelação Cível n. 0000245-46.2011.815.1161, Relator: Juiz Marcos Coelho de Salles, convocado para
substituir o Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, publicação: DP: 07/02/2014.
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da promovente. Apesar de ter juntado cópias de contracheques (f. 12/13),
tais provas não são capazes de subsidiar o direito que alega possuir, pois,
de acordo com os documentos, a remuneração da servidora correspondia
ao  salário  mínimo  nacional  vigente  à  época,  estando,  portanto,  em
conformidade com os artigos 7º, IV, e 39, § 3º, da Carta Magna.

Em  relação  às  contribuições  previdenciárias, não
prospera a pretensão da autora de ter a regularização previdenciária,
sob  o  fundamento  de  que,  sendo  nulo  o  contrato  de  trabalho  por
ausência  de  concurso  público,  resulta  a  obrigação  de  recolhimento
das contribuições previdenciárias.  

No  caso  em  exame,  mesmo  que  o  contrato  de  trabalho
firmado  entre   as  partes  seja  declarado  nulo  por  ausência  de
concurso público, não há  incidência das contribuições em comento.

Destaco, a seguir, algumas decisões do TST nesse norte:

RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  NÃO  INCIDÊNCIA. É  firme  a  jurisprudência
desta Corte Superior acerca da não incidência de contribuição
previdenciária  sobre  as  verbas  consideradas  devidas  ao
trabalhador que teve declarado nulo seu contrato, por não ter
sido aprovado em concurso público. Inteligência do art. 37, II, §
2º,  da  CF/88  e  da  Súmula  nº  363  do  TST.  Recurso  de  revista
parcialmente conhecido e provido.10 

RECURSO  DE  EMBARGOS  REGIDO  PELA  LEI  11.496/2007.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  NÃO-INCIDÊNCIA  SOBRE  OS
VALORES DEVIDOS EM RAZÃO DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO
CONTRATO  DE  TRABALHO.  DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL.
CONFIGURADA. Nos  termos  da  Súmula  363  do  TST,  a
contratação irregular de servidor público, após a CF/88, sem
prévia aprovação em concurso público, somente dá direito ao
pagamento  da  contraprestação  pactuada,  em  relação  ao
número de horas trabalhadas e aos valores referentes  aos
depósitos  do  FGTS.  Indevido,  portanto,  o  recolhimento  de
contribuições  previdenciárias  já  que,  em  decorrência  da
nulidade  do  contrato  de  trabalho,  o  pagamento  da
contraprestação  pactuada  se  dá  a  título  indenizatório.
Recurso de embargos conhecido e provido.11 

10 TST -  RR: 2945820105190063, Relator:  Walmir  Oliveira  da Costa,  Data de Julgamento: 18/06/2014,  1ª
Turma, Data de Publicação: DEJT 01/07/2014. 

11 E-RR - 97900-29.2006.5.18.0007 Data de Julgamento: 21/10/2010, Relator Ministro: Augusto César Leite de
Carvalho, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 28/10/2010).
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EMBARGOS  EM  RECURSO  DE  REVISTA.  DECISÃO  EMBARGADA
PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. CONTRATO NULO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. Uma vez aplicada
a  Súmula  363/TST,  esta  e.  Subseção  tem  considerado
indevido  o  recolhimento  de  contribuições  previdenciárias
relativas  ao  período  da  prestação  de  serviços,  conforme
precedentes  desta  e.  SBDI-1.  Embargos  conhecidos  e
providos.12 

No tocante aos  honorários advocatícios,  foram fixados em
R$ 100,00 (cem reais), valor que o STJ considera insuficiente e irrisório
para remunerar o profissional da advocacia, conforme se depreende do
seguinte precedente:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  AUSÊNCIA  DE  CONDENAÇÃO.
INCIDÊNCIA  DO  ART.  20,  §  4º,  DO  CPC.  VALOR  IRRISÓRIO.
CONFIGURAÇÃO. RETORNO À ORIGEM PARA QUE SE PROCEDA À
QUANTIFICAÇÃO.  AGRAVO  REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA
PROVIMENTO.  1.  O  quantum  fixado  pelas  instâncias  ordinárias  a
título  de  honorários  advocatícios  somente  pode  ser  alterado  se
patente seu exagero ou quando fixado de forma irrisória, sob pena
de incidência da Súmula 7 do STJ (REsp 772.436/SC, Quarta Turma,
Rel.  Min.  Fernando  Gonçalves,  DJ  de  09.06.08).  2.  In  casu,  os
honorários advocatícios foram fixados no valor de R$ 100,00
(cem reais), o que não se afigura razoável ou proporcional
tendo  em  vista  o  trabalho  desenvolvido  pelo  patrono  da
parte Agravada. 3. Agravo regimental não-provido.13

Seguindo  a  regra  prevista no  art.  20,  §§ 3º  e  4º,  do  CPC,
majoro a verba honorária para R$ 1.000,00 (mil reais).

PARTE DISPOSITIVA:

Diante do exposto, nego provimento ao reexame oficial e
ao recurso apelatório do município, e dou provimento parcial ao
apelo da autora,  apenas  para  majorar  os  honorários  advocatícios  ao
patamar de R$ 1.000,00 (mil reais),  mantendo a sentença nos demais
termos.

É como voto.

Proceda o setor competente à correção da autuação do

12 E-RR - 97000-81.2007.5.16.0002 Data de Julgamento: 29/04/2010, Relator Ministro: Horácio Raymundo de
Senna Pires, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 14/05/2010. 

13 AgRg nos EDcl no Ag 932.951/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell  Marques, Segunda Turma, julgado em
05/03/2009, DJe 07/04/2009.
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feito,  para  que  passe  a  constar  como  REMESSA  OFICIAL  E
APELAÇÃO CÍVEL.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Doutor  MIGUEL  DE  BRITTO  LYRA  FILHO (Juiz  de  Direito
Convocado,  em  substituição ao  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO).

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 20
de outubro de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                            Relator


